
INDICAÇÃO Nº 
1106
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para reforma do Matadouro, do município de Ibirarema. 

JUSTIFICATIVA

O município de Ibirarema, com uma população aproximada de sete mil habitantes, classificado no grupo 5 do IPRS, por ser um dos municípios mais desfavorecidos do Estado, em virtude de sua baixa arrecadação, não tem condições financeiras em reformar o Matadouro Municipal, e assim atender as exigências feitas pela CETESB, para que voltasse a funcionar.

Além de afetar os comerciantes, os pequenos produtores rurais também demasiadamente prejudicados, visto que até hoje encontram dificuldades para comercializar seus animais em razão da pequena quantidade que dispõe, que muitas vezes não interessa aos frigoríficos, que preferem comprar em grande quantidade.

Os comerciantes de Casas de Carnes, que vem amargando prejuízos por não ter o abte realizado na cidade, tendo que adquirir os produtos em outros municípios, o que de certa forma acabam por encarecê-los, penalizando assim a população que em sua maioria é de baixa renda familiar.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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